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RESPOSTA A RECURSO

07 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/ÁREA: SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

46Nº DA QUESTÃO:

Prezada banca examinadora.

A questão 46 do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação/Área: Sistemas de Informação que teve seu gabarito preliminar a
alternativa A merece ser anulada pelo motivo exposto abaixo:

A questão versa
sobre linguagem SQL e banco de dados.

Entretanto, a questão merece anulação pois
não há alternativas corretas dentre as apresentadas. A alternativa A
apresenta vício, pois não há na linguagem SQL a função EXIST mas sim a
função EXISTS. A escrita errada do comando gera um erro e, portanto, é
inválida na linguagem SQL, logo não pode ser considerada uma alternativa
correta. (documentação MYSQL:
https://dev.mysql.com/doc/refman/8.0/en/exists-and-not-exists-subqueries.ht
ml / documentação Oracle:
https://docs.oracle.com/database/121/SQLRF/conditions013.htm#SQLRF52167)

A
questão B confunde a função GROUP BY com a função ORDER BY, portanto, não é
uma alternativa correta.

A questão C indica que uma consulta SQL deve
obrigatoriamente possuir os elementos SELECT, FROM e WHERE, onde, na
verdade, deve possuir obrigatoriamente somente o SELECT e o FROM.

A alternativa
D apresenta erro, pois um procedimento armazenado não é considerado uma
tabela virtual como a alternativa afirma.



A alternativa E confunde o conceito de
visões com a de procedimento armazenado.

Portanto, tendo em vista todo o
exposto, não restam alternativas para a questão 46 devendo ela ser ANULADA.

RESPOSTA DA BANCA: DEFERIDO

JUSTIFICATIVA:
SOLICITAÇÃO DO CANDIDATO:

O candidato solicita a anulação da
questão porque não há resposta correta.

ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO:

O candidato alega
não há resposta correta porque o nome da função EXISTS está grafado
incorretamente.

ANÁLISE DO RECURSO:

O candidato está correto.

CONCLUSÃO:

Pelo acima exposto,
acolhemos a solicitação do candidato e DEFERIMOS o presente recurso.


